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Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 13:30 (treze 
horas e trinta minutos)  em primeira chamada, atendendo à Convocação por escrito 
enviada pelo Senhor CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, Presidente do CIS, 
para realização da quarta assembleia extraordinária do exercício de 2022, a ser 
realizada presencialmente na sala de reuniões do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
situado na Rua Professora Diva Proença, 500, centro de Ivaiporã/PR  verificou não 
haver quórum suficiente, sendo que as 14:00 (quatorze horas), em segunda se  deu 
início a assembleia 04/2022, pontualmente  o presidente iniciou a reunião tratando dos 
assuntos em pauta, e a fim de atender demandas dos municípios, os secretários e 
representantes dos municípios consorciados no CIS da 22ª R.S de Ivaiporã estando 
presentes: o Município de NOVA TEBAS, pelo prefeito municipal e presidente da 
entidade, o senhor CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS e pela secretária de 
saúde a senhora Marcia Regina Rossi; o Município de ARAPUÃ, representado por 
procuração pelo o secretário de saúde o senhor Sebastião Huida; o Município de 
ARIRANHA DO IVAÍ,  representado por procuração pelo secretário de saúde o senhor 
Sebastião Derneis; o Município de CANDIDO DE ABREU, representado por seu 
prefeito municipal RENAN MENCK ROMANICHEN e pela secretária de saúde a 
senhora Larissa Menck Romanichen; o Município de IVAIPORÃ, representado por 
procuração pela secretária de saúde a senhora Cristiane Martins Pantaleão; o 
Município de  JARDIM ALEGRE, representado pelo prefeito JOSÉ ROBERTO 
FURLAN e pela secretária de saúde a senhora Silvia Bovo Tsechuk; o Município de 
LIDIANÓPOLIS, representado pelo prefeito, o senhor  ADAUTO APARECIDO MANDU 
e pelo secretário de saúde o senhor Luis Carlos Casagrande; o Município de MANOEL 
RIBAS, representado pelo prefeito o senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA  e 
pelo  secretário de saúde o senhor Claudinei Batista de Jesus; o Município de RIO 
BRANCO DO IVAÍ, representado por seu prefeito municipal PEDRO TABORDA 
DESPLANCHES e pela secretária de saúde a senhora Ivone Chabowski Desplanches; 
o Município de SANTA MARIA DO OESTE, representado por procuração pelo  
secretário de saúde o senhor Josias Gonçalves; o município de SÃO JOÃO DO IVAÍ,  
representado por procuração pela secretária de saúde a senhora Adriana da Silva 
Ceron de Almeida;  e membros da equipe administrativa do Consórcio e Ame, para 
tratar dos assuntos: 1) Nova identidade visual do CIS; 2) Reforma e manutenção do 
prédio do CIS; 3) Inclusão de exame Ecocardiograma Fetal – Tabela Cis;  4) 
Inclusão de procedimentos e valores de procedimentos de Ultrassom para o 
chamamento de Ambulatório Escola;    5) Inclusão de exames laboratoriais – 
tabela CIS;  6)  Inclusão de procedimentos odontológicos – Buco Maxilo; 7) 
Valores complementares dos itens de órtese e próteses; 8) Proposta dos lanches 
do AME e CIS – valores e cardápios; 9) Proposta para novo chamamento para 
linha de cuidado de saúde mental infantil; 10) Capacitação para profissionais dos 
municípios: (ABA e Wisc IV); 11) Apresentação de descritivo e valor de USG 
obstétrico portátil; 12) Discussão sobre a mortalidade materna e atendimento nos 
hospitais; 13) Projeto Mais Cuidado mais saúde; 14) Convênio QualiCIS; 15) 
Outros assuntos.  O presidente, usando a palavra, deu boas vindas aos presentes e 
iniciou com os assuntos constantes em pauta, explicou que a dinâmica das 
assembleias tiveram algumas alterações onde a pauta passa por apreciação do 
conselho geral dos secretários que previamente definem os assuntos que deverão ser 
tratados, e  que na quarta feira antes da realização da assembleia, houve foi realizada 
referida reunião, com a condensação das informações pelos secretários que trataram 
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de todos os assuntos previamente. Iniciando pelo 1) Nova identidade visual do CIS, 
onde o presidente demonstrou a logo e os itens de papelaria, explicando a identidade 
visual, e a simbologia de união dos 16 municípios, com ideia central que é a cruz e a 
composição representando os municípios. Ficando aprovada a identidade.  2) Reforma 
e manutenção do prédio do CIS, o presidente explicou que em assembleias 
anteriores foi tratado sobre o prédio, e houve a realização de orçamentos para a 
realização de uma possível reforma, apresentando os itens em bloco, que seria pintura 
interna e externa, troca de piso, banheiros, vidros, com uma estimativa de R$ 
172.246,93 (cento e setenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e noventa e 
três centavos). Apresentado por percapita o valor do orçamento originário para análise 
pelos prefeitos. Foram apresentadas as fotos de como está a estrutura e dos principais 
itens que seriam urgentes. O coordenador disse que os quatro itens primeiros seriam 
essenciais, quer seja vidros e janelas, pinturas externas e externas, calçadas, banheiro, 
que perfaz um valor de aproximadamente R$ 94.240,95 (noventa e quatro mil, duzentos 
e quarenta reais e noventa e cinco centavos).  O presidente esclareceu que esse seria 
o valor estimado, e que tudo depende da licitação e que poderia baixar o valor, então 
sendo, frisando uma estimativa e que seria inclusive rateado.  A secretaria de Ivaiporã 
disse que iria verificar sobre as calçadas, tendo em vista a situação do município que 
pode haver a possibilidade de realização por Ivaiporã.  Em discussão ficou aprovado a 
realização da reforma em 100% por cento, devendo o consórcio proceder com novas 
cotações para levantamento de custo e proceder com licitações. No item 3) Inclusão 
de exame Ecocardiograma Fetal – Tabela Cis o coordenador explicou que seria uma 
proposta de um prestador que estaria fazendo um valor de R$ 320,00 e que o exame 
no preço normal que está na tabela hoje é feito em Arapongas e Londrina, e que na 
reunião do conselho não ficou aprovado. O presidente justificando que se não houve 
aprovação pelo conselho, fica rejeitada a proposta. 4) Inclusão de procedimentos e 
valores de procedimentos de Ultrassom para o chamamento de Ambulatório 
Escola, o coordenador usando a palavra, explicou que a proposta do ambulatório seria 
realizar ultrassom a preço diferenciado e que seria apenas um numero pequeno de 
vagas, e que seria uma vez por semana, devendo ser então um rodízio entre os 
municípios. Sendo que o envio seria por turno, e ficando seis ultrassom por município, 
tendo em vista a logística.  O presidente colocou em pauta para discussão, ficando 
aprovada a inclusão no chamamento público dos procedimentos do ambulatório escola. 
5) Inclusão de exames laboratoriais – tabela CIS, o coordenador apresentou a tabela 
de inclusão de alguns exames,  e que foi aprovado pelo conselho de secretários, 
ficando aprovado pelos prefeitos em assembleia.  6)  Inclusão de procedimentos 
odontológicos – Buco Maxilo, o presidente explicou que os procedimentos podem ser 
credenciados nos municípios para facilitar o uso dos serviços.  O coordenador, 
apresentou a tabela aos prefeitos, e explicou os valores e procedimentos, ficando 
aprovado. 7) Valores complementares dos itens de órtese e próteses, o 
coordenador apresentou os valores e o presidente justificou que desde 2016 tivemos 
que realizar a complementação. Em tabela foi constado o valor de todos os itens e os 
valores do SUS e o valor contratado pelo consórcio e os preços praticados pelo 
consórcio de Irati que fez uma licitação recente.  Todos os valores ficaram esclarecidos, 
e ficando aptos a contratação. O item 8) Proposta dos lanches do AME e CIS – 
valores e cardápios, o coordenador demonstrou o levantamento realizado para o 
fornecimento dos lanches aos pacientes, sendo cardápios diferenciados, apresentando 
todos os valores, de forma inclusive por município. E que os valores podem ainda ir 
para licitação e ter valor menor, pois será feito licitação por menor preço.  A secretaria 
de saúde de São João, usou da palavra e disse que não poderia ter em um lugar como 
no AME e no CIS.  O coordenador explicou que pela parte do consórcio conversou com 
os servidores e se não se tornaria um problema, e todos afirmaram que se adaptariam 
para fornecer. Os prefeitos em deliberação  ficando aprovado o cardápio apresentado 
pela coordenação, que é um lanche especifico para o AME tendo em vista os pacientes 
serem de alto risco e os do CIS serem um suco e uma bolacha agua e sal individual, 
conforme cotação. No item 9) Proposta para novo chamamento para linha de 
cuidado de saúde mental infantil, o coordenador apresentou o desenho de uma linha 
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de cuidado que na verdade tem nomenclatura de neuropediatria, que ensejaria na 
inclusão de consulta de neuropediatra e com o neuropsicólogo, com os exames, e que 
seriam pela conduta do paciente definidos o que seria. E que portanto a criação desta 
linha de cuidado tem que ser institucionalizada, de forma regional, e que portanto será 
criada a linha, inclusive como projeto, com nome definido de “Brilhantemente”. No item  
10) Capacitação para profissionais dos municípios: (ABA e Wisc IV), o 
coordenador apresentou sobre os cursos de capacitação com os  valores, proposta e 
número de participantes, ficando aprovado os valores apresentados, ficando definido 
que deverão ser apresentadas as demandas de número de profissional pelos 
municípios para que o consórcio possa proceder com as contratações.  Ficando 
definido que será encaminhado carta de adesão para indicação do número de 
participantes. O item 11) Apresentação de descritivo e valor de USG obstétrico 
portátil, onde foi feita a cotação e fechamento de referência, onde o valor ficou em R$ 
41.000,00 (quarenta e um mil reais), e será encaminhado um documento de adesão 
para a  definição da quantidade para realização da licitação. O item 12) Discussão 
sobre a mortalidade materna e atendimento nos hospitais, o presidente explicou 
sobre a situação da mortalidade infantil e materno infantil. Usando da palavra a 
secretaria de Ivaiporã fez o uso da palavra para explicar a situação, e que é uma 
questão a nível nacional, e que o indicador da região é o pior nos últimos dez anos. 
Explicou as causas e sobre a real situação de todos os municípios.  Ainda explicou 
sobre a situação do risco habitual e do risco intermediário. Apresentou os índices de 
mortalidade bem como os demais levantamentos realizados. Tendo sido apresentado 
abriu-se para discussão sobre  o assunto e sugerido um plano regional para estrutura 
os hospitais e a linha, sendo necessário o olhar do Estado para a região. Referente ao 
item 13) Projeto Mais Cuidado mais saúde, foi feito um histórico sobre o projeto e foi 
informado que ele virou referencia nacional e que vão implantar em novas regiões e em 
outros países. A secretaria de Saúde de Ivaiporã usou da palavra que seremos 
referência e teremos outras visitas pois nos tornamos referencia internacional.  Foi 
apresentado um vídeo com um depoimento de uma paciente, deixando todos satisfeitos 
pela atuação. Referente ao item   14) Convênio QualiCIS, foi tratado sobre o convênio 
com ligação direta com o AME, em que a secretaria de Ivaiporã fez o uso da palavra 
para explicar que ainda temos uma fragilidade interna na equipe,  e que precisaria de 
estrutura, e por conseguinte  teria que ter mais alguém para auxiliar,  e que tendo em 
vista o atendimento integrado, e tendo em vista o programa mais cuidado a Karen 
necessitará ter um contato mais com cuidado com os profissionais do município teria 
que ter um profissional a mais para auxiliar.  E a proposta seria a necessidade de 
contratação de alguém para auxiliar no administrativo e técnico. O presidente explicou 
que um projeto desse terá que ter gente capacitada. Foi definida a realização de 
formatação de um objeto e com valor para que possam ser contratados. O item 15) 
Outros assuntos, foi tratado pelo presidente a questão do advogado em que o 
concursado solicitou exoneração e até o presente momento o consórcio encontra-se 
sem advogado pois todos os convocados a assumir o cargo declinaram da vaga. O 
presidente explicou que o contrato da advogada contratada tem previsão de 
vencimento para setembro, e que havia sido realizado denúncia no Ministério Publico 
do Estado do Paraná, do contrato da Dra Adriana, e a mesma foi arquivada, 
procedendo a leitura do arquivamento, reconhecendo a legalidade do contrato, e 
demonstrou que ate o presente momento foram convocados os candidatos aprovados 
em concurso, sendo que houveram desistência. O Ministério Público recomendou que 
seja feito novo concurso e ou aberto cargo de assessor jurídico, todavia, frisou que o 
concurso encontra-se em aberto  e que o chamado ate o momento não se manifestou 
sobre assumir e sobre o interesse na vaga, devendo aguardar o prazo final. Assim, por 
não ter advogado concursado apresentou a possibilidade de novo contrato para a 
contratação da Dra Adriana, para os prefeitos e secretários, eis que  tanto os servidores 
como a gestão possuem receio em não dar continuidade nos trabalhos da entidade,  e 
que não se trata de um contrato com fins de priorizar a advogada, mas é do interesse 
público, eis que  houveram vários por menores que envolveram a atuação no cargo que 
estava ocupado e que por erro, falta de comprometimento, prejudicou os municípios, e 
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tendo em vista inclusive final de mandato, processo eleitoral,  necessidade de 
acompanhamento das demandas existentes, dos processos, inclusive na receita federal 
sobre a desobrigação da DCTF que tramita, explicando todos os pormenores do que 
aconteceu nos últimos tempos,  dos projetos em andamento, inclusive os programas 
que estão em andamento e que esta faz parte e que dependem de sua atuação, como 
acompanhamento do CRESEMS e demais processos que caracterizam a necessidade 
da notória especialização e a experiencia na entidade, que justificaria a contratação, eis 
que inclusive a Lei Federal permite. Os prefeitos e secretários fizeram uso da palavra e 
ponderaram a atuação, ficando aprovado pelos prefeitos, eis a necessidade do serviço, 
autorizando o presidente a preceder com a contratação da advogada por interesse 
geral. Referente ao contrato da assessoria do QualiCIS com previsão para novembro, 
também foi autorizado aditivo contratual se permissivo no contrato.  Ainda em outros 
assuntos foi lida a resolução de criação do ambulatório de ginecologia, aprovado em 
assembleia de 13 de maio de 2022, restando aprovada e apta a publicação. Os 
secretários usaram da palavra para tratar das cirurgias e do Opera Paraná, em que foi 
tratado das pactuações. E nada mais havendo a discutir, o Presidente deu por 
encerrada a presente reunião que terminou às quinze horas e trinta minutos, e, eu 
Danielli Loch, lavrei a presente ata, que foi aprovada pelos presentes, e que vai por 
mim assinada contendo em anexo a lista de presença.  

CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939

Assinado de forma digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2022.08.10 08:43:48 -03'00'
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ANEXO I 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
01 CONSULTA EM NEUROPEDIATRIA R$ 115,00 
02 CONSULTA NEUROPSICÓLOGO R$ 25,00 
03 CONSULTA NEUROPSICOPEDAGOGIA  R$ 25,00 
04 INTERCONSULTA NEUROPEDIATRA R$ 60,00 
05 INTERCONSULTA MULTIPROFISSIONAL R$ 25,00 
06 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGÍLIA/ SONO 

ESPONTÂNEO OU INDUZIDO R$ 79,20 
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RESOLUÇÃO Nº. 42/2022 
 

Súmula: “Regulamenta o uso de veículos oficiais e dá 
outras providências”. 

 
  O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª 

Regional de Saúde, CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS no uso de 
suas atribuições legais e estatuárias, edita a seguinte, 

 

                                                                    RESOLUÇÃO:  

                                 Art. 1º. – O veículo oficial destina-se ao transporte da 
Presidência e demais membros do Conselho de Prefeitos, Secretários de 
Saúde, empregados públicos e cargos comissionados lotados na entidade, 
quando no exercício de suas atribuições funcionais e outras atividades de 
interesse do Consórcio e dos seus municípios consorciados; 

    § 1º.- O uso do veículo oficial fica restrito aos fins 
estabelecidos no caput deste artigo, sendo vedada sua utilização em benefício 
particular ou de terceiros, ou ainda, para a participação em eventos realizados 
em outras cidades e que não sejam do interesse do Consórcio. 

  § 2º. – Ficam ressalvados do referido artigo os transportes 
dos pacientes que se dão com os veículos pertencentes ao consórcio, quando 
necessário. 

  Art. 2º. - Os veículos oficiais somente poderão ser 
utilizados mediante autorização expressa do Coordenador responsável pela 
viatura, e os veículos deverão ser utilizados para deslocamentos em razão do 
serviço público de interesse do Consórcio; 

  Art. 3º.  - Quando não estiver sendo utilizado, o veículo 
oficial deverá permanecer recolhido à garagem oficial, nas dependências do 
Consórcio, salvo por expressa autorização da coordenação dispensados de 
autorização especial, observadas as formalidades previstas nesta resolução; 

  Art. 4º. – O consórcio deverá manter controle interno sobre 
os veículos oficiais e sua utilização, através de arquivo contendo os 
documentos de propriedade, o valor da aquisição, o estado de conservação, a 
relação de despesas despendidas com abastecimentos, manutenção e outras; 
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  Art. 5º. - O veículo oficial será preferencialmente conduzido 

por empregado público os quais deverão se comprometer pela sua 
conservação e providências necessárias ao abastecimento, manutenção e 
asseio; 

  Parágrafo único. O empregado público autorizado a 
utilizar o veículo, deverá manter o diário de bordo devidamente preenchido, 
bem como se responsabilizará pela chave do mesmo, controle e chaves do 
portão, e encaminhamento ao setor responsável para abastecimento e emissão 
de notas com a autorização para tal.  

  Art. 6º. - A solicitação para o uso do veículo oficial deverá 
ser feita mediante requerimento por escrito, a fim de se aferir o caráter público 
da viagem, e nele deverá constar o seu destino e objetivos; 

  § 1º.  – O Coordenador do Consórcio, responsável pela 
viatura deverá deferir ou indeferir o requerimento por escrito, devendo ser 
respeitado o contido na apólice de seguro como idade do condutor e demais 
situações que essa possa exigir, e com fins de garantir o cumprimento da 
referida apólice. 

  § 2º.  - A autorização para utilização do veículo poderá ser 
revogada a qualquer momento. 

  Art. 7º. - Após o deferimento da solicitação de uso do 
veículo oficial, deverá expedir formulário de Autorização de Saída, 
acompanhado de Ficha de Controle de Deslocamento, documentos estes que 
deverão ser entregues ao usuário, que deverá mantê-los em sua posse durante 
toda a viagem; 

  § 1º. - A Ficha de Controle de Deslocamento do Veículo 
citada no caput deste artigo, deverá conter as seguintes informações: 

I – Dados do veículo; 

II – Dados do usuário ou usuários; 

III– Dados do condutor, caso não seja aquele previsto no caput do artigo 
5º; 

IV – A quilometragem registrada no início e término da viagem; 

V – As datas de início e término da viagem; 

VI– Os horários de saída e chegada nos itinerários de ida e regresso; 

 
 
 
 
 
 

 

- IVAIPORÃ CIS 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 
VII – Outras anotações de interesse. 

  § 2º. – Todos os veículos deverão conter esta ficha de 
controle de deslocamento – Diário de Bordo, e com o registro de todas as 
informações descritas no parágrafo anterior, de forma obrigatória.  

  § 3º. Em caso de transporte de outros passageiros além do 
motorista devidamente identificado, obrigatoriamente deverá ser apresentada 
lista de passageiros, contendo identificação completa, número de RG, CPF e 
telefone, ficando uma via arquivada na instituição.  

  Art. 8º.  - Salvo para atendimento de interesse público 
devidamente comprovado, é proibida a disponibilização do veículo oficial com a 
finalidade de transportar servidores ou qualquer outra pessoa a qualquer local 
alheio aos interesses do Consórcio; 

  Art. 9º.  - Os condutores do veículo oficial, deverão possuir 
carteira de motorista dentro da validade, e são responsáveis e sujeitam-se ao 
pagamento das multas eventualmente aplicadas ao veículo oficial por infração 
ao Código de Trânsito Brasileiro; 

  Parágrafo único. Compete à coordenação, responsável 
pela viatura, na hipótese de recebimento de notificação de multa de trânsito 
imposta ao veículo oficial, identificar o condutor responsável e, se for o caso, 
proceder ao desconto em folha de pagamento, nos limites da Lei, do valor 
pecuniário da sanção aplicada, bem como a transferência dos pontos 
atribuídos pela infração, observados os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. 

  Art. 10. - O condutor do veículo oficial que se envolver em 
acidente de trânsito deverá notificar o fato imediatamente à coordenação 
responsável pela viatura, providenciando o respectivo Boletim de Ocorrência e 
solicitando, se for o caso, a assistência securitária e a realização de perícia; 

  Art. 11. - Em caso de acidente de trânsito ocorrido por dolo 
ou culpa do condutor do veículo oficial, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas e disciplinares cabíveis, será este responsabilizado, em direito 
de regresso, pelos eventuais danos causados a terceiros; 

  Art. 12. - Aos empregados que estejam como motoristas 
cabem as seguintes obrigações funcionais: 
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I - Dirigir o veículo de acordo com as leis de trânsito, mantendo-se 

atualizados às novas regras e às formas de direção defensiva; 

II - Operar conscientemente o veículo, obedecidas as suas 
características técnicas e as instruções sobre a sua manutenção; 

III - Cumprir rigorosamente os itinerários previstos, comunicando as 
eventuais alterações necessárias; 

IV - Apresentarem-se nos locais determinados com a necessária 
antecedência ao horário de início do transporte; 

V - Comunicar por escrito, ao superior imediato, as ocorrências 
verificadas durante o período de trabalho, inclusive a prática de danos aos 
veículos por parte dos usuários; 

VI - Não estacionar em locais proibidos; 

VII - Não praticar atos ou manobras que possam comprometer a 
imagem da Prefeitura Municipal; 

VIII - Não ingerir bebida alcoólica ou medicamentos de uso 
controlados, quando estiver em serviço; 

IX - Não entregar a qualquer outra pessoa a direção do veículo sob 
sua responsabilidade; 

X - Manter o veículo limpo interna e externamente; 

XI - Verificar as condições técnicas do veículo, a validade dos 
equipamentos e acessórios obrigatórios e a documentação veicular antes dos 
transportes; 

XII - Comunicar qualquer irregularidade com a Carteira Nacional de 
Habilitação ou a impossibilidade definitiva ou temporária de direção veicular. 

XIII - Zelar pelo bom e fiel cumprimento das normas e ordens dos 
superiores; 

XIV - Manter a discrição na companhia e em atos nos quais esteja. 

  Art. 13. - Aos empregados públicos, que descumprirem o 
estabelecido nesta Resolução, aplicam-se as penalidades previstas na 
legislação, com a abertura de processo administrativo disciplinar; 
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  Art. 14.- Fica proibido o uso de veículo, salvo os veículos 

após o expediente municipal sendo das 8.00 horas às 12:00 horas, e das 13:00 
horas às 17.00 horas. Não podendo assim o empregado público utilizar-se de 
veículo oficial para almoçar ou pernoitar com o veículo em sua residência; 

  Art. 15. – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

   Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª 
Regional de Saúde do Paraná, no dia 09 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PRESIDENTE DO CIS 
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RESOLUÇÃO Nº. 43/2022 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do CIS, para o Exercício Financeiro de 2022 e dá 
outras providências. 

 

  O Senhor CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, presidente do CIS – 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22.ª R. S. de Ivaiporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e, com base na Resolução n. 40/2021 de 10/09/2021, 
Resolve: 
 

  Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento do CIS para o Exercício Financeiro de 
2022, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$1.700.340,00 (um milhão 
setecentos mil trezentos e quarenta reais) para reforço na dotação a seguir:  
 
Suplementação 
01.000.00.000.0    DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.001.00.000.0    SETOR ADMINISTRATIVO 
01.001.04.000.0    Administração 
01.001.04.122.0    Administração Geral 
01.001.04.122.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
01.001.04.122.0    Manutenção do Setor Adminitrativo 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Valor: ......................................................................................................... R$ 5.000,00 
Fonte: 1001 
Reduzido: 6 
 
01.000.00.000.0    DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.001.00.000.0    SETOR ADMINISTRATIVO 
01.001.04.000.0    Administração 
01.001.04.122.0    Administração Geral 
01.001.04.122.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
01.001.04.122.0    Manutenção do Setor Adminitrativo 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Valor: ......................................................................................................... R$ 30.000,00 
Fonte: 1001 
Reduzido: 8 
 
01.000.00.000.0    DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
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01.001.00.000.0    SETOR ADMINISTRATIVO 
01.001.04.000.0    Administração 
01.001.04.122.0    Administração Geral 
01.001.04.122.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
01.001.04.122.0    Manutenção do Setor Adminitrativo 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
                                  PESSOA JURÍDICA 
Valor: ......................................................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte: 1001 
Reduzido: 9 
 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
02.001.00.000.0    SETOR DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
02.001.10.000.0    Saúde 
02.001.10.122.0    Administração Geral 
02.001.10.122.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
02.001.10.122.0    Manutenção do Setor dos Serviços de Saúde 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Valor: ......................................................................................................... R$ 5.000,00 
Fonte: 1001 
Reduzido: 13 
 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
02.001.00.000.0    SETOR DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
02.001.10.000.0    Saúde 
02.001.10.122.0    Administração Geral 
02.001.10.122.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
02.001.10.122.0    Manutenção do Setor dos Serviços de Saúde 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Valor: ......................................................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte: 1001 
Reduzido: 16 
 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
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02.001.00.000.0    SETOR DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
02.001.10.000.0    Saúde 
02.001.10.302.0    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.001.10.302.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
02.001.10.302.0    Manutenção Programa Plantão de Especialidade Médica/Plantão       
                     Técnico de Radiologia 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Valor: ......................................................................................................... R$ 390.000,00 
Fonte: 1001 
Reduzido: 22 
 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
02.003.00.000.0    SETOR DE CONSULTAS E EXAMES 
02.003.10.000.0    Saúde 
02.003.10.302.0    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.003.10.302.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
02.003.10.302.0    Manutenção do Programa de Consultas/Exames Especializados 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Valor: ...................................................................................................... R$ 1.105.340,00 
Fonte: 1001 
Reduzido: 29 
 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
02.004.00.000.0    SETOR DE ORTESE E PROTESE 
02.004.10.000.0    Saúde 
02.004.10.302.0    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.004.10.302.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
02.004.10.302.0    Manutenção do Programa de Órtese e Prótese 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Valor: ........................................................................................................... R$ 30.000,00 
Fonte: 1001 
Reduzido: 31 
 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
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02.006.00.000.0    SETOR TRANSPORTE DE PACIENTES 
02.006.10.000.0    Saúde 
02.006.10.302.0    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.006.10.302.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
02.006.10.302.0    Manutenção do Programa Transporte de Pacientes 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Valor: ......................................................................................................... R$ 100.000,00 
Fonte: 1001 
Reduzido: 33 
                                       
Total Suplementação: .........................................................................R$ 1.700.340,00 
 
  Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Resolução, servirá 
como recurso o Cancelamento Parcial da Dotação Orçamentária, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 
4.320/64. 
 
Redução 
02.000.00.000.0    DIVISÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
02.003.00.000.0    SETOR DE CONSULTAS E EXAMES 
02.003.10.000.0    Saúde 
02.003.10.302.0    Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
02.003.10.302.0    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
02.003.10.302.0    Manutenção do Programa Saúde Digital 
     3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 
     3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
     3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
     3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Valor: ...................................................................................................... R$ 1.700.340,00                 
Fonte: 1001 
Reduzido: 30 
 
Total Redução:....................................................................................R$ 1.700.340,00 
 
Art. 3.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Ivaiporã, 10 de agosto de 2022. 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE DO CIS 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2022.08.10 11:15:31 
-03'00'
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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
licitacao@novatebas.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 097/2022 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: GISELE ZANELA ASSESSORIA E PROJETOS 

CNPJ – 34.881.478/0001-90 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A CÂMARA MUNICIPAL E O 
PARQUE URBANO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS-PR. 
 
DATA DO CONTRATO: 08 de agosto de 2022. 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será pelo período 
de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

entrega do objeto e emissão da respectiva nota fiscal. 
 
VALOR TOTAL: Fica previamente acertado o valor global de R$ 30.00,00 
(trinta mil reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                       
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
REAVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)  VEÍCULO  PARA  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  O  QUAL  SERÁ  DESTINADO PARA A
APAE  –  ASSOCIAÇÕES  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS .
Abertura das propostas as 09h:01min, do dia 24 de Agosto de 2022, tipo menor
preço  do Item. Local Prefeitura  Municipal  de Pitanga.  Edital  disponível  pelo
site:  www.pitanga.pr.gov.br.  Pitanga,  10 de  Agosto  de  2022.  Maicol  G.  C.
Rodrigues Barbosa – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 15/2022
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
REFORMA EM UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PITANGA ABAIXO
CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO  E  PLANILHAS
ORÇAMENTÁRIA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. A abertura  será no dia 26  de  Agosto  de 2022 às 09:00 horas,  tipo
menor  preço  global  por  lote.  Local  Prefeitura  Municipal  de  Pitanga.  Edital
disponível  pelo site:  www.pitanga.pr.gov.br.  Pitanga,  10 de  Agosto de 2022.
Maicol G. C. R. Barbosa – Prefeito. 

 

 
 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 

Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 151/2022 
Inexigibilidade Nº 133/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA AREA DA SAÚDE PARA 

PLANTÃO MÉDICO EM ESPECIALIDADE DE CIRURGIA GERAL 12HORAS, 

CONFORME CONTRATO DE PROGRAMA Nº 03/2021 COM O MUNICIPIO DE 

JARDIM ALEGRE. 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 133/2022 atende a 

todos os requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

133/2022, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa 

J.A.PEREIRA NETTO - CLINICA MEDICA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

23.531.802/0001-23, no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 10 de agosto de 2022. 
 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 
HOMOLOGAÇÃO  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 142/2022 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, URNAS, TRANSLADO MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL, CONFORME 
CREDENCIAMENTO 005/2022. 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, datado de 04/08/2022, recebido pela Comissão de Licitação no dia 

04/08/2022, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 25 da Lei nº 8666/93, Lei 

Municipal nº 785, de 30 de julho de 2018, no Credenciamento 005/2022, nos termos do Ofício 

da Secretaria responsável, bem como do parecer jurídico, o Prefeito Municipal resolve 

HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a prestação dos serviços supramencionados, 

perfazendo o valor de R$ 55.426,76 (cinquenta e cinco mil reais quatrocentos e vinte e seis 

reais e setenta e seis centavos), tendo como contratada a empresa SERVIÇOS DE LUTO 
BOM JESUS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.107.905/0001-70; e o valor de R$ 

55.426,76 (cinquenta e cinco mil reais quatrocentos e vinte e seis reais e setenta e seis 

centavos), tendo como contratada a empresa M.J FUNERARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 06.315.612/0001-50. Perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 110.853,52 (cento e dez 

mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos). Para a efetivação 

da presente Inexigibilidade levou-se em conta as devidas cotações e o melhor valor, visando 

o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 10 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 

____________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 142/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS, URNAS, TRANSLADO MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL, CONFORME 

CREDENCIAMENTO 005/2022. 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 018/2022 
atende a todos os requisitos do artigo nº 25 da Lei nº 8666/93, Lei Municipal nº 785, de 30 de 

julho de 2018, no Credenciamento 005/2022, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, 

bem como do parecer Jurídico. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação 
n° 018/2022, para a contratação dos serviços supramencionado, com as empresas: 

SERVIÇOS DE LUTO BOM JESUS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

14.107.905/0001-70, no valor de R$ 55.426,76 (cinquenta e cinco mil reais quatrocentos e 

vinte e seis reais e setenta e seis centavos); e M.J FUNERARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 06.315.612/0001-50, no valor de R$ 55.426,76 (cinquenta e cinco mil reais 

quatrocentos e vinte e seis reais e setenta e seis centavos). Perfazendo o VALOR TOTAL de 

R$ 110.853,52 (cento e dez mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois 

centavos). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Nova Tebas-PR, 10 de agosto de 2022. 

 
 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado pela requisição nº 514/2022, torna público que fará realizar a
Licitação abaixo:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 204/2022.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada na execução de projetos:
elétrico e civil para substituição da rede aérea para rede subterrânea de média e baixa
tensão, sistema de iluminação pública e infraestrutura para passagem de sistema de
Telecom e afins, na rua XV de Novembro, entre as ruas: Tiradentes e Brigadeiro Rocha, no
contorno da praça 9 de Dezembro e trecho da rua Marechal Floriano Peixoto, entre as ruas:
XV de Novembro e Padre Chagas.
VALOR MÁXIMO: R$ 136.166,67 (cento e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Decreto Federal
9.412/2018, e Decreto Municipal 6320/2017.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Ocorrerá até às 08h45min do dia 01 de SETEMBRO de
2022 (horário de Brasília/DF).
SESSÃO PÚBLICA: A sessão pública terá início a partir das 09h00min do dia 01 de
SETEMBRO de 2022 (horário de Brasília/DF).
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos nos seguintes endereços eletrônicos:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>ou Departamento
de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – CEP:
85.010-990. Telefone (42) 3621-3000, ramais: 3110 e 3072, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 10 de AGOSTO de 2022.
PUBLIQUE-SE.

GRAZIELE VENSON OKONOSKI
Diretora Interina do Departamento de Licitações

e Contratos
Decreto nº 9634/2022

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitações

Portaria nº 624/2022
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 142/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, URNAS, TRANSLADO MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL, CONFORME 
CREDENCIAMENTO 005/2022. 
 
VIGÊNCIA: Pelo período de 12 (doze) meses. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após prestação do serviço 

e emissão da respectiva nota fiscal. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1000208244080121023390320000 - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA; 
 
CONTRATADO: SERVIÇOS DE LUTO BOM JESUS LTDA-ME 
CNPJ/MF: 14.107.905/0001-70 

VALOR TOTAL: R$ 55.426,76 (cinquenta e cinco mil reais quatrocentos e vinte e seis reais e 

setenta e seis centavos). 

 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

01 Urna infantil 1,40x0,50m capacidade de até 50 kg, 
com visor, em Madeira de lei, sextavada com alças 
duras, 04 (quatro) chavetes, Acabamento externo em 
pintura branca, acabamento interno em Zinco, 
acompanha conjunto de vestes, ornamentação 
artificial, Coroa e velas, incluindo o fornecimento de 
café em forma liquida (café preto), chá mate, 
acompanhados de pão francês (pão com Margarina). 

UN 5 850,62 4.253,10 

02 Urna mortuária adulta de 1,90x0,50m capacidade de 
até 95kg em madeira de lei, com visor, sextavada com 
alças duras, 04 (quatro) chavetes, acabamento externo 
em verniz semi-brilho, acabamento interno zinco, 
acompanha conjunto de vestes, ornamentação 
artificial, coroa e velas, incluindo o fornecimento de 
café em forma liquida (café preto), chá mate, 
acompanhados de pão francês (pão com margarina). 

UN 10 1.222,80 12.228,00 

03 Urna mortuária comprida adulta de 2,10x1,00m 
capacidade de até 180kg em madeira de lei, com visor, 
sextavada com alças duras, 04 (quatro) chavetes, 
acabamento externo em verniz semi-brilho, 
acabamento interno zinco, conjunto de vestes, 
ornamentação artificial, coroa e velas, incluindo o 
fornecimento de café em forma liquida (café preto), 

UN 3 1.483,86 4.451,58 
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chá mate, acompanhados de pão francês (pão com 
margarina). 

04 Urna mortuária gorda adulta de 1,70m até 2,1m em 
madeira de lei, com visor, sextavada com alças duras, 
04 (quatro) chavetes, acabamento externo em verniz 
semi-brilho, acabamento interno zinco, capacidade de 
ate 150 kg, acompanha conjunto de vestes, 
ornamentação artificial, coroa e velas, incluindo o 
fornecimento de café em forma liquida (café preto), 
chá mate, acompanhados de pão francês (pão com 
margarina). 

UN 4 1.682,78 6.731,12 

05 Urna mortuária super gorda adulto de 1,70m até 2,1m 
em madeira de Lei, com visor, sextavada com alças 
duras, 04 (quatro) chavetes, Acaba mento externo em 
verniz semi-brilho, acabamento interno zinco, 
Capacidade de até 250 kg, conjunto de vestes, 
ornamentação artificial, coroa e velas, incluindo o 
fornecimento de café em Forma liquida (café preto), 
chá mate, acompanhados de pão francês (pão com 
margarina). 

UN 2 1.910,24 3.820,48 

06 Higienização especial sanitária. UN 24 704,27 16.902,48 
07 Serviços funerários km rodado - de translados para 

atendimentos, fora do Município de Nova Tebas - PR. 
Km 3.000 1,97 5.910,00 

08 Serviços funerários km rodado - de translados para 
atendimentos, fora da sede do município de nova tebas 
- PR. 

Km 500 2,26 1.130,00 

    Total: R$ 55.426,76 
 
 
CONTRATADO: M.J FUNERARIA LTDA 
CNPJ/MF: 06.315.612/0001-50 

VALOR TOTAL: R$ 55.426,76 (cinquenta e cinco mil reais quatrocentos e vinte e seis reais e 

setenta e seis centavos). 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

01 Urna infantil 1,40x0,50m capacidade de até 50 kg, 
com visor, em Madeira de lei, sextavada com alças 
duras, 04 (quatro) chavetes, Acabamento externo em 
pintura branca, acabamento interno em Zinco, 
acompanha conjunto de vestes, ornamentação 
artificial, Coroa e velas, incluindo o fornecimento de 
café em forma liquida (café preto), chá mate, 
acompanhados de pão francês (pão com Margarina). 

UN 5 850,62 4.253,10 

02 Urna mortuária adulta de 1,90x0,50m capacidade de 
até 95kg em madeira de lei, com visor, sextavada com 
alças duras, 04 (quatro) chavetes, acabamento externo 
em verniz semi-brilho, acabamento interno zinco, 
acompanha conjunto de vestes, ornamentação 
artificial, coroa e velas, incluindo o fornecimento de 
café em forma liquida (café preto), chá mate, 
acompanhados de pão francês (pão com margarina). 

UN 10 1.222,80 12.228,00 

03 Urna mortuária comprida adulta de 2,10x1,00m 
capacidade de até 180kg em madeira de lei, com visor, 

UN 3 1.483,86 4.451,58 
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sextavada com alças duras, 04 (quatro) chavetes, 
acabamento externo em verniz semi-brilho, 
acabamento interno zinco, conjunto de vestes, 
ornamentação artificial, coroa e velas, incluindo o 
fornecimento de café em forma liquida (café preto), 
chá mate, acompanhados de pão francês (pão com 
margarina). 

04 Urna mortuária gorda adulta de 1,70m até 2,1m em 
madeira de lei, com visor, sextavada com alças duras, 
04 (quatro) chavetes, acabamento externo em verniz 
semi-brilho, acabamento interno zinco, capacidade de 
ate 150 kg, acompanha conjunto de vestes, 
ornamentação artificial, coroa e velas, incluindo o 
fornecimento de café em forma liquida (café preto), 
chá mate, acompanhados de pão francês (pão com 
margarina). 

UN 4 1.682,78 6.731,12 

05 Urna mortuária super gorda adulto de 1,70m até 2,1m 
em madeira de Lei, com visor, sextavada com alças 
duras, 04 (quatro) chavetes, Acaba mento externo em 
verniz semi-brilho, acabamento interno zinco, 
Capacidade de até 250 kg, conjunto de vestes, 
ornamentação artificial, coroa e velas, incluindo o 
fornecimento de café em Forma liquida (café preto), 
chá mate, acompanhados de pão francês (pão com 
margarina). 

UN 2 1.910,24 3.820,48 

06 Higienização especial sanitária. UN 24 704,27 16.902,48 
07 Serviços funerários km rodado - de translados para 

atendimentos, fora do Município de Nova Tebas - PR. 
Km 3.000 1,97 5.910,00 

08 Serviços funerários km rodado - de translados para 
atendimentos, fora da sede do município de nova tebas 
- PR. 

Km 500 2,26 1.130,00 

    Total: R$ 55.426,76 
 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 110.853,52 (cento e dez mil, oitocentos e cinquenta e 

três reais e cinquenta e dois centavos). 
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no artigo nº 25 

da Lei nº 8666/93, Lei Municipal nº 785, de 30 de julho de 2018, no Credenciamento 

005/2022, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do parecer jurídico, que 

embasam este processo.       
 

Nova Tebas-PR, 10 de agosto de 2022. 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 



QUINTA-FEIRA
11 de Agosto de 2022 - Edição nº 1813Editais8 Correio do Cidadão
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 144/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA/AUTORIZADA PARA 
REVISÃO DE 10.000 KM DOS VEÍCULOS ONIX LT HB PLACAS RHP 9G13. 
 
VIGÊNCIA: Por um período de 60 (sessenta dias). 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme desconto no orçamento, em até 10 

(dez) dias após a realização do serviço e respectiva emissão da nota fiscal. 

 
CONTRATADO: APUCARANA AUTO PEÇAS S/A 
CNPJ/MF: 75.263.558/0004-01 

VALOR TOTAL: R$ 1.294,76 (um mil duzentos e noventa e quatro reais e setenta e seis 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.001.12.361.1201.2.601.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 ALINHAMENTO DE DIREÇÃO Serviço 01 80,00 80,00 
02 BALANCEAMENTO DE RODAS Serviço 01 80,00 80,00 
03 OXI-SANITIZAÇÃO DO AR Serviço 01 180,00 180,00 
04 ESTABILIZAÇÃO DO FLUÍDO Serviço 01 9,00 9,00 
05 LUBRIFICAÇÃO DAS PARTES MÓVEIS Serviço 01 18,00 18,00 
06 LIMPEZA E PROTEÇÃO DOS POLOS Serviço 01 18,00 18,00 
07 LIMPEZA DO SISTEMA DE INJEÇÃO VIA Serviço 01 9,00 9,00 
08 VEDADOR-TAMPO DRENA UN 01 37,32 37,32 
09 FILTRO DE OLEO PARA UN 01 74,17 74,17 
10 FILTRO DE AR DO COMP UN 01 81,69 81,69 
11 RAV ULTRA 300 ML UN 01 49,29 49,29 
12 LIMPA BICO FLEX UN 01 49,28 49,28 
13 PROTETOR DE POLO DE BATERIA UN 01 37,84 37,84 
14 KI REVISÃO UN 01 50,81 50,81 
15 ADITIVO RADIADOR RAV UN 01 40,54 40,54 
16 LIMPA AR GRANADA UN 01 40,78 40,78 
17 ELEMENTO DO FILTRO D UN 01 83,81 83,81 
18 AROMATIZANTE RAVPRO UN 01 44,01 44,01 
19 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UN 01 51,22 51,22 
20 LUB ACD SINT.SAE OW UN 08 32,50 260,00 

    Total: R$ 1.294,76 
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JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no artigo nº 

25 da Lei nº 8666/93, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do 

parecer jurídico, que embasam este processo.       
    

Nova Tebas-PR, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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HOMOLOGAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 144/2022 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA/AUTORIZADA PARA 
REVISÃO DE 10.000 KM DOS VEÍCULOS ONIX LT HB PLACAS RHP 9G13. 
 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte datado de 01/08/2022, recebido pela Comissão de Licitação 

no dia 02/08/2022, ante as justificativas que se embasam no Art. 25 da Lei Federal nº 

8.666/93, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a 

prestação dos serviços supramencionados, perfazendo o valor R$ 1.294,76 (um mil 
duzentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos), tendo como contratada a 

empresa APUCARANA AUTO PEÇAS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
75.263.558/0004-01. Para a efetivação da presente Inexigibilidade levou-se em conta as 

devidas cotações e o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 10 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 

____________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 144/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA/AUTORIZADA PARA 

REVISÃO DE 10.000 KM DOS VEÍCULOS ONIX LT HB PLACAS RHP 9G13. 

 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 019/2022 
atende a todos os requisitos do artigo 25 da Lei 8.666/93; 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da 

presente inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de 

Licitação n° 019/2022, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa 
APUCARANA AUTO PEÇAS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.263.558/0004-01, no 

valor de R$ 1.294,76 (um mil duzentos e noventa e quatro reais e setenta e seis 
centavos). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Nova Tebas-PR, 10 de agosto de 2022. 

 
 

 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 

 
 
 
 


